
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA

Decreto Municipal ne 16
De 30 de maio de 2022

Altera o Decreto na 23/2021 - Substitui
membro do Conselho Municipal de Educação

de Moita Bonita/Estado de Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Vagner Costa

da Cunha, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei Ne 334 de 02 de outubro

de2007, que constitui o Conselho Municipal de Educação.

RESOLVE:

Art. 1s - Substituir representante suplente da Secretaria Municipal de Educação,

apontado no inciso I, que passa a ter a seguinte composição:

"l - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Evandro de Santana Rocha;

Suplente: Ana Patrícia 0liveira Barreto;"

Art, 2s - Substitui representante titular da Secretaria Municipal de Administração,

apontado no inciso IV, que passa a ter a seguinte composição:

"V - Representantes da Secretaria Municipal de Administração;

Titular: Braulio 0liveira Costa

Suplente: Tony Marcus Souza Santos"
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Art.3s - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4e - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

30 DE MAIO DE2022,

.^&d^
r Costa

Prefeito
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